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Prefeitarø Munìcìpøl de Murmeleiro

Nitmero do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cìdøde:

CEP:

7L434

1 2889035/0001 -02

Data do Pedído: 0310612022

Tipo de Pessoø: E

8561 5-000

Estado: lFararrtl

Assunto:

Prøzo de Enlrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPI(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

de reequllf brio econômlco fl nancelro ou
dos ltens 10 e 192 referente a Ata de Registro

Preços no 22912021, vlnculada ao Pregão Eletrônico n"

^

R, Stievens

1 2889035/0001

Prefeitura Manicipul de Murmeleiro

7L434 Data do Pedido: w
I NOVAMED HOSPITALAR LTDA

Típo de Pessoa: [_r

eleiro

8561 5-000

Paraná

Solicitação de reequlllbrio econômico financelro ou
dos itens 10 e 192 referente a Ata de Registro

NOVAMED HOSPITALAR LTDA

el R. Stievens

Preços n' 229t2021, vlnculada ao Pregão Eletrônico n'
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 1 2,889,035/0001 -02

RUA DR. JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL

ERECHITV - RS

CEP: 99706-250

Telefone: 54 2106 7930

E-mail: renata.f@inovamedhospitalar'com

Protocolo N" 1i
EnQSJ

Assinatura

REqUERTMENTO DE REVISÃo DE PREÇ9 oU LIBERAçÃO Or COMPROMISSQ

REQUERIMENTO DE REEOUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO OU LIBERAçAO DE COMPROMISSO

(cANCELAMENTO)

A licitante INoVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jUridica, inscrita no CNPJ sob o n

12.gg9.03s/0001-02, sediada da Rua Rubens Derks, 105, lndustrial, cEP 99706-300, Erechim/RS, porintermédio

de seu representante legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solte¡ro, empresário, portador do RG no

10g9436g34 SJS/RS, inscrito no ÇpF sob o no 004.421.050-70, vem à presença de vossa senhoria, por meio

deste, requerer:

REEQUtLfBRtO ECONOMTCO-FINANCE|RO OU LTBERAçÃO DE COMPROMISSO (CANCELAMENTO) DO(S)

rTEM(S)ABAIXO:

| - Dos fatos e fundamentos jurídicos:

Em 2}tOgl2021 a Requerente participou do Pregão Eletrônico n' 84t2021, sendo declarada vencedora' onde

^alguns itens conforme tabela abaixo encontram-se em desiquilíbrio financeiro, sendo demonstrado com notas

fiscais de compra dos Produtos'

Valor Unitário
Ganho

Custo Unitário
NF - Licitação

Data de Emissäo

NF - Licitacão

Número Nota Fiscal

Licitação
R$3,2058939 R$2,69980310512021Hipolabor

Farmaceutica Ltda
e

Prednisolona 3
Mg/M|60 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

17t]8t2021Hipolabor
Farmaceutica Ltda

Valproato de
Sódio 50 Mg/Ml
100 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

À

Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

Av. Macali255 - Centro

MARMELEIRO. PR
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Nesse momento, então fixou-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, definindo-se o percentual do custo

de aquisição do(s) item(ns) no preço final e, assim, a margem de remuneração, inclufdo os demais custos

operacionais.

Aliás, salutar o que ensina o professor Marçal Justen Filho, grande administrativista deste País, conhecido e

reconhecido, que:

,,Logo, a configuração da equação econômico-financeira inicia'se quando a Administração edita o ato

convocatorio, definindo quantitativa e qualitativamenfe os encargos que recairão sobre o particular que vier a ser

contratado. A defìnição

,,^\outros d ad o s a nte ri ore s,

apresentação das propostas.Por lsso, o princípio da manutenção

conduzir a que, iá no momento da contratação, haTa necessidade de

do equitíbrio econÔmico-financeiro pode

adequar o conte(tdo do instrumenfo âs

variações ocorridas".

Porém, tal equação, conforme denota-se e o próprio Doutrinador refere não é estanque'

Ao contrário, tal equação, por vezes, necessita ser revista (para cima ou para baixo), inclusive, em situações que

ocorrem entre a formulação da proposta e a firmatura do contrato, visarlc¡o manter as condições efetivas da

proposta.

Aliás, por isso o reequilfbrio, como bem lembra o professor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários a Lei de

Licitações e Contratos Administrativos,9o Edição, São Paulo, Dialética,2Û2, pg.505, "o direito à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula.contratuat nem de

convocatório. Tem r.aiz constitucìonal",

Veja-se que o Art. 37, inciso XXl, da CF, dispõe que:

Art' 37 A administração púbtica direta e indireta de qualquer dos Podt:res da lJnião' dos Esfados' do Distrito

Federal e dos Municlpios obedecerá aos princípios de tegalidade, lmpessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...);

XXl. ressalvados os casos espe cificados na legistação, as obras, .serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de ticitação púbtica que assegu re igualdade de condlções a fodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamen¡s,'Äantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qua! somente permitirét as exigêncizrs de quatificação técnica e econômica

indispensétveis à garantia do cumprimento das obrigações'
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Com efeito, a Lei Federal n.o 8.666i93, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública'

estipula no seu Art, 65, inciso ll, alfnea "d", que:

At-t. 6s. os contrafos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas iustificativas, nos seguintes

casos.'

(.., .)

ll - por acordo das Pades:
(...);

d) para restabelecer a relação gue as partes pactuaram inìcialmente enfre os encargos do contratado e a

retribuição da administração para a justa remuneraçãe da obra, serviço ou fornecimento. obietivando a

tjmanutencão clo equilíbrio econômico-fìnanceiro inÍcial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

e xtrao rd i n á ri a e extra co ntratu a l.

Ainda, preleciona o Decreto Federal n" 7.89212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no

Art. 15 da Lei n.o g.666/g3, em seu Art. 17, fazendo er(pressa referência ao dispositivo do Estatuto Licitatório

Federal acima transcrito, que:

Art, 17. Os preços registrados poderão ser revistos em clecorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou br:ns registrados, cabendo ao órgäo gerenciador promover

as negociaçöes junto aos fornecedores, observadas as clisposiçöes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do

art. 65 da Lei no 8.666, de 1993

Ou seja, há base constitucional, legal e doutrinária permitindo a revisão dos preços estipulados no contrato,

quando ocorrem situações que alteram o equilíbrio ecc¡nômico-financeiro do contrato de forma não previsível'

1ná de se mencionar os problemas de importação, /que estão atingindo toda a indristria farmacêutica, em

decorrência de suspensão de exportações de insumos; (princípios ativos) de medicamentos por países como fndia

e China, conforme amplamente noticiado (em anexo)., as quais não há previsão de normalização, em decorrências

de medidas adotadas para combate ao sARS-Cov-2 r:m todo o mundo.
l

Em razão disto, os custos dos insumos e, por consequêricia, dos medicamentos tem oscilado, em decorrência da

lei da oferta e da procura. porquanto a procura é alta enquanto a oferta é diminuta, em decorrência da pandemia

causada pelo avanço do vfrus Covid-19, o que gera atrasos por parte dos laboratórios, e assim näo recebem a

matéria-prima e, ainda, quando recebem é com largo atraso'

Nesse sentido, sabe-se que o presente momento afetou a economia como em todo, gerando uma grande

instabilidade no mercado, devido ao aumento do dólar, o qual impacta diretamente nos preços de todos os
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serviços, quiçá medicamentos, os quais são consideradQs serviços essenciais. Dessa forma, a grande demanda

de medicamentos, devido a procura pelos serviços de saúde, compromete toda a cadeia produtiva e de

fornecimento dos fármacos, o qual gera aumentos dos preços em razáo da oferta e procura'

No caso em tela, não era previsfvel, quando a licitante participou do certame, que o(s) laboratório(s) cotado(s)

viessem a repassar a licitante o aumento do custo na aquisiçäo do(s) medicamento(s), que näo decorre de

questão inflacionária, mas que, conforme já citado, e de acordo com as informações abaixo, impacta diretamente

rro equil íbrio econômico-fi nanceiro do contrato.

No caso o(s) custo(s) do(s) item(ns), junto ao(s) laboralório(s) cotado(s), após a abertura do certame sofreu

,,aaumento considerável, o que näo era previsfvel e, ainda, que fosse previsÍvel, impacta diretamente no equilfbrio

econômico-financeiro estabelecido quando do(s) lance(s), r:onforme tabela abaixo.

Custo Unitário
NF - Atual

Data de Emissão
NF - Atual

Número Nota Fiscal

Atual
FornecedorItem

798912610412022Hipolabor
Farmaceutica Ltda

Fosfato de
Prednisolona 3
Mg/M|60 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

812751810512022Hipolabor
Farmaceutica Ltda

010 Valproato de
Sódio 50 Mg/Ml
100 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

Ê.m razão desta alteração no custo do(s) medicarnf,jnto(s), a licitante viu o equilíbrio econômico-financeiro ruir,

posto que o custo unitário do(s) item(ns) tiveram urrl acréscimo.

Assim, para restabelecer o equilíbrio, faz-se necessário' a repactuação do preço final do(s) item(ns), com o

acréscimo do percentual do aumento do custo clo (s) item(ns) de forma proporcional, para conforme quadro

abaixo.

a ser
uilibrado

Percentual de Aumento Valor Unitário
Ganho

Çusto Unitário
NF - Atual

Fornecedor

38623,08 R$3,20R$3,3229

â:o n o
oNF.

Hipolabor
Farmaceutica LtdaPrednisolona 3

Mg/M|60 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS

R$3,7382 28,57R$2,9075Hipolabor
Farmaceutica Ltda

10 Valproato de
Sódio 50 Mg/Ml
100 MIVO Fr
Caixa com 50 FRS
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Frisa-se que a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro não se trata de uma faculdade, de uma liberalidade

do órgão p¡lblico, mas de um dever de agir, até para evitar danos maiores, tanto financeiros em eventuais

querelas (administrativas e ou judiciais), como de atendimento, na medida que possibilita a continuidade do

fornecimento do medicamento a população'

Tanto é assim que na orientaçäo de Marçal Justen Filho:

,,lJma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômìco-financeirct, o parTicular deve provocar a Administração

para adoção das providências adequadas. lnexiste discricionariedade. (...) Deverá examinar-se a situação

originária (à época da apresentação das proposfas e a posterior). Verificar'se-á se a relação original entre

¡encargos e remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar'se a remuneração do contratado

proporcionalmente à modificação dos encargos." OUSIEN FlLLlO, Marçal. Comentárias à Leide Licitações e

Contratos Administrativos, 8a edição, Diatéttica, São Paulo, 2000, pag' 551)

Na espécie, a licitante só almeja o reequilíbrio do contrato, ante a ocorrência de fato imprevisível.

Salienta-se que o reequilfbrio econômico-financeiro não se confunde com o reajuste que trata o Art. 40' inciso Xl,

c/c Art. SS, inciso lll, da Lei n,o g.666/g3 , posto que o reajuste é geralmente anual, mediante a incidência de algum

índice inflacionário acumulado sobre o valor do objeto do contrato.

No caso, não se trata de reajuste, mas de, nas palavras de Merrr;al Justen Filho, antes transcritas, "rompimento do

equilíbrio econômico-financeiro, que enseja a necessidade de repactuação do(s) preço(s), o qual é comprovado

pelas notas fiscais e demais documentos anexos.

Assim, requer o deferimento do reequilfbrio econômico-financeiro, nã forma do(s) valo(es) indicado(s) no quadro

acima, vez que se trata de um dever de agir, nos exatos ternlos da lei.

1¡¿. 40, O editat conterá no preâmbulo o número de ordem e,n sérié anual, o nome da repartição interessada e de

seu sefor, a modalidade, o regìme de execução e o tipo da ticitaçãoi a menção de que será regida por esta Lei, o

locat, dia e hora para recebimento da documentação e propctsta, bem como para inlcio da abe¡fura dos envelopes,

e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

Xt- critério de reajuste, que deverá retratar a variação efeliva do custo de produção, admitida a adoção de índices

especiflcos ou seforjals, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a gue essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela'

Art. 55, São ctáusutas necessária s em todo contrato as gl/e estabeleçam:

¡l - o preço e as condições de pagamenfo, os critérios, data-base e periodicidade do reaiustamento de preços, os

critérios de atuatização monetária entre a data do adimp,temenl)o,'das obrigagões e a do efetivo pagamento'

Ou seja, näo há espaço para a Administração indeferir o pedido, excetuando a liberação do licitante do



leBe¿

,ili ingvarned
:,r:,1ìt:.rL,í

compromisso de fornecimento (cancelamento do registro do(s) item(ns)do contrato), na forma que trata o Art' 19

do Decreto Federal n" 7.8g2t2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art' 15 da Lein'o

g.666/93, o que, a licitante postula de forma subsidiária, vez que o interesse primordial da licitante entregar o(s)

item(ns) pelo(s) preço(s) repactuado(s).

Veja-se que o Art. 19 do Decreto Federal n" 7.89212013 dìz que:

At1, 19. euando o preço de mercado tornar-se supeúor aos preços registrados e g fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poder;á:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do Pedido d? fornecimento' e

nsem apl¡cação da penalidade se confirmada a vefacidade dos motivos e cot,nprovante-s aPresentados: e

ll - convocar os demais fornecedores para assegurar lgual oportunidade de negociação.

parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa,

No caso, a licitante näo pode cumprir o compromisso sem o reequilíbrio, com o que, caso o órgão não queira

proceder ao reequilíbrio, deverá, então, liberar a licitante do compromisso, o que se requer de forma subsidiária,

isto é, só em caso de não concessäo do reequilíbrio.

ll- Dos pedidos:

o objetivo da requerente é sempre trabalhar de forma trànsparente proporcionando a melhor prestatividade de

seus serviços aos órgãos e à população, com a menor onerosidade possível ao mui digno órgão Licitador, mas

mantendo o equilfbrio econômico-financeiro. ; i

Diante do exposto, requer-se

^ n) Seja deferido o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do preço sobre o valor do(s) item(s) acima, cuja

necessidade restou plenamente justificada e comprovada, conforme documentos em anexo;

B) Subsidiariamente, em caso de indeferimento do pedido de repactuação de preços, seja deferido o pedido de

liberaçäo de compromisso do(s) referido(s) item(s)bom fundamentação no artigo 19, inciso l, do Decreto Federal

no 7.gg2t13, que trata da possibilidade dr¡ liberaçãci do compromisso em caso dos preços de mercado se tornarem

superiores aos preços registrados, que é o caso; '

C) Sejam as notas de empenho, por ventura, já impressas e as subsequentes emitidas com os preços

devidamente recompostos.

Nestes Termos, Pede Deferimento.
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ERECHIM/RS, 2 de Junho de 2022

Sedinei R, Stievens

Cargo: Sócio Gerente

RG : 1089436834 SJS/RS

CPF:004.421 .050-70

SedinelR. Stievens

Cargo: Sócio Gerente

RG : 1089436834 SJS/RS

CPF: 004.421.050-70
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RECDBEtvfOS DE HIpOLABOR FARNfACEUTICA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIç:OS CONSTANTES DA NOTA FISCAL TjLETRONICA INDICADA

,ìiñíiõ. iiüllsÃöiù7iiizõiì'ÝÁLoR rol'nL, RS 2114. t00,00 DESirñeiÀnrõ, iNoÝevpo nospttnLAlt LIDA - l{uA Dou'roR JoAo cARUSo,

I I5 INDUS]'RIAL ERECHIM-IIS

NF-e
N". 000.058.939

Série 0061 

^ 
DL RICEB|MIN] 0

ililr rilll 1ffiil ll llllillll llll ll lillllilll lllllil I lllllllll I I lllllil lil

3l2t 0519 5707 2000 0706 5500 ó000 0589 3912 8406 3822

DE ACESS0

DANFE
Docr¡nìento Auxiliar cla Nota

Fiscal Elet¡ônicu

O - ENTRADA
I - SAfDA

000.058.939
Sórie 006
þ-olha l/l

1

NU Consulta de arttcnticidade no portal nacional tla NF-e

www.n t'e.fizenda, gov.bry'porta I on no sile da Sefaz Atttorizadora

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUS'IRIAS, 263

DISTRITO INDUSTIìIAL - 39404.621
MONTES CLAROS - MG FoneÆax: 3 I 3408 I 800

DO EMITENT'E

DE USo

4
DA

tNscRtÇÀo MUNtcIPALtNscRI('Ào tisrADUAl-

q67¿2s8Sq0235

SUBST. TRIBTIT

I)ATA DA EMISSÃO

o3tltý2021
['NPJ / CPF

12.889.035/0001-02
DA SA

[Ço

INSCRIÇÄO ESTADUAL

0390 I 57570
UF

RS
FoNti / F^X

!\435224273

FA'TUIìA / DUI'LICATA
fffii---- ooiì
lv"u". 02ltJ6tl02tl
I'y^ R$47.33I.061

002 003 ('0a
16t0812021

DO PIS

1

IMP, REMETv^LoR Þo lcMs suBsl'

0.00
ALOR DO BAsr DÈ. cALc, lcMs s.l.

0.00
B^SL DL C^LC. UO ¡CMS

v. 1'of^l- l)A NorA

2R4. I 00-00
VALOR DA (:OFINS

24.750.79
V. ¡CMS UF DES'|

0-00
v. ToT. l RtB.

0.00
DESPESAS tPtLOR DO SÈGURO

R'r
UF CNPJ / CI¡F

r8.233.2 1 1/0066-85
DOFRETE

O-Por conta do Rem
NoME / RAzÀo socrAL

Ff NDA\II, IIIII DINC T,OCISTICÂ ETN,ANSPOIITE L]'DA

I
ENDERÈÇO

AV. ZE,ZINHO HORACIO S/N
BRUT(}NUMERAÇ4()

2t!í2
MARCA

HIPÔI,Á.ROTT FÂITMA.CEIJTI
QUANlìDl\DE

21<2
EsPËcIE

cAIXAIS'r

ANT'I

v^L0r(
lPt ^LlQ.ICMS

ALrQ.
PI

v^Lot{
't'oT^L

VALOR
DESC

B.C^LC
ICMS

VALOR
rcMsCFOP UN

VALOR
UNITNCM/Sil o/csTDEScRTçÄo Do PRoDU lo / sr;RvlÇo

I 2,00

12,00

t2,00

7.600,0(

I 6,500,0(

0,00

0,00

0,00

?.600,00

I 6,500,00

260,000,00

e t2,00

.980,00

3 1.200,00

r 00.0000

I r 0,0000

I 30,0000

30049029

30049099

300439e9

500

500

r 00 I 0057

I 0030002

oiob is

2ML PMC: 0 Lotci BG-003/21 Qtc: 40
Lotc: BG-003/2 I Qu¿nt: 40.000 Ftb:221Q212021
Val:31/01/2023
FCI:9EE2l4 I E-DB 51 4 A0 l -94 I 7'

BROMETO IPRATROPIO MONOIDRATADO

FCI:B116 I B64E-F7E3-48 I 2-BllF I -C59A4CA

I2ll l/2020 Vul: 3111012022 Lote: 1299/20 Quînt:
.000 Fab: lóll l/2020 Val: ll/10/2022 Lote:

298/20 Quant: 636.000 Fub: l6/l 112020 ÿtl:
I I I 012022 Í: Cl:Cl 9C3ó0F-2EBE-4C34'83?D-47

Qtc: 549,
1 il t /2020I 300/20 Quunt:

lllol2022 Lotci

50FRX60 0PMC: Lotc: 100/20
Fab:549.000
Qurnt:29'1120 7 .000

I 67120 Qtc:
3010912rJ20

I 68/20 Quunt:
t0fil2022

O,25MG/ML PMC:GEN Lote:
61120 32.000Quant: Fab:Lote:

.000 Fab:tl0812022 Lote:
0l Vul:0t2020

PREDNISOLONA 3MG/MLSODICO

sOMG/ML CEN CX

?CF4AF85

6 r0l

6t0t

QUANT

. _ 40,0000
¡t

50,0000

r,l

(ix

c()l\'rPl,El\l

Inf. Contribuinte: PEDIDO No 701 5. ICMS ST FRETE POR CONTA DO REMETENTI. ART.4o DO ANEXO XV
RICMS- MGBenr/lvlercadoria do Cod./Ploclutr-¡ 10010057 fablicado eur escala indul¡rtial tlao televuntc pelo

CONTI'ibUiNtC I'IIPOLABOR FARMACEUTICA
Desti natúr'io: compras@)inovamed-rs,coln.bt'
mailDcst: comprai@irrovamcd-rs.com.br
rnailTrunsp: ana.spinola@solistica.conr.br

ø l3:53:1,

LTDA, CNPJ 19570'120000706. Pedido {5616 Email do

ßetulo un loýton li n¿.u nn. ht



139
IìECEBEIVIOS DE I.IIPOI-ABOR IìARMACEUTICA LTDA OS PRODUTOS E/OU
Â-BÃrto. evrsfÀo,-tzicÆõz¡ vÁLon ror,qL: R$ t0s.000,00 DEsTINATÁRI
2I I5 INDUSTRIAL ERECI.IIM-RS

SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA ÌNDJCADA
õ, iñoÝÃve ó nosptrALAR L'l DA - IìuA DouroR JoAo cARUso'

NF-e
N". 000.065.008

Série 006

il ililt illlllll ll llllillll llll ll lilllllllllll I ll llllll lll lll lll lill ll

3l2t 08r9 5707 2000 0706 5500 6000 0650 0816 1574 4432

DË ACESSO

Consulta cle autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nf'e.fazenda.gov.br'/portal ott no sitc da Sefaz Autotizadora

DANFE
Docurnento Atrxiliar da Nota

Fiscal Eleh ônica

O - ENTRADA
I . SAÍDA

N". 000.0ó5.008
Série 006
Folha l/l

1
HIPOLABOR F'ARMACEUTICA LTDA

AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263
DIS'I'RITO INDUSTIìIAL . 39 404.62 I

MONTES CLAROS - MG Fonc/Fax: 3134081800

24-
t)EDA

CNPJ

19.57fJ.720/0007-06
DSTADUALINSCR tÇÃ O rllt'Nl Cl t¡ALES'TAT)UAL

lrtlMt't-ENTIt

¡¡.\'I'URA / DUPLICA'IA

fñ* ooì
l\/L'nc. 16l!191202ll
[y^ Rs tz.qgg,ool

Nunr. 003
t6lltJ1202l

trs l?.493,00
0t20it

DÀ ËM

D^TA D^ s^l¡J^/EN TRAD^

11t0812027
CEP

ss706-250
rloRA DA S^IIJA/ENTR^DA

l5:09:33
INSCRTç^O EST^DU^L

03901 57570
UF

RS

/ f^lirvruNrcl¡to

ERECHIM

002
30/l

vÁLoR DO ICMS SUBSl'

0.0{l
BAsE DE cÁLc. tcMs s.'t.

0.00
B^St, DE CÁLC. DO tCMS

DESCONTO

0-00
ÔU'TRAS DESPESAS

0.00

CNPJ / CPF

r fr.233.21ll0066-85
PLAcA Do VEICULO UF

0-Por conta do Rem
FRETENOlvfE/RAZÃOSOCIAL

F'I,IIII^StI- II()I,DING LoCISTICA E TIIANSI¡OII'TE LTDA
ut'

MG
TNSCR t(:.AO US',l^DIJAL

0030970 r 00264
ENDI]RIiÇO

AV- T,IIZINHO HORACTO S/N
PEso LleutDo

s.317.500
I'ESO BRUTO

5.31 7.500
ESPECIE

CAIXAISI
QUAN'IIDADE

750

R

DOS

6l0 t (i>.

^LlQ,tPt
B,CA LC

ICMS
VALOR
tcMs

VALOR
IPI ^LrQ.¡cMs

v^ L()t(
UNIT

VALOR
'TOTAL

v^Loß
DtscNCMiSII o/csT CFOP iJN QUANTDEscrìrÇÄo Do PRoDUTo / sERvlÇo

r 05.000,00 0,00 r 05.000,00 ¡2,00750,0000 40,000030049099 500VALPROA'I'O SODIO 25OMG/5ML GEN CX
50FR X I 00ML PMC: 0 Lolc: 0573/2 I Qtc: 384,
Lotc: 0573/21 Quunt: 384.000 Fabt 0310812021

Y al: 31 /0'1 12023 Lotc'. 057412l, Quutrt: 304.000 l"ab
04/0812021 ÿ¡l: 31101 /2023 Lotc: 05?5/21 Quarrt;
I 0.000 Fub: 0410812021 Vill: 3 I /0?/2023 Loto:
03ó3/21 Quailr: 52.000 Fab: 0'l/0612021 vtli
3t10512023 FCI:5C I 46 I 0F-4FÞ5-4,4D5-B3AF-F8
D I 4BA F?EO9

l 0030028

cot\l
ART.4o DO Atr,lXO XV DO RIClvfS- MG
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REC--DrJEMos DE t¡poLABoR FARM^cËulcA LTDA os pRODUTos Elou sDRvrçìos coNSTANTES DA NorA Flsc4L-qlqIR.gNICA INDIcADA
;B;ïiõ. bi4lísÃö,ícitóàTzliz'Ý'Ãîön-rorrf: ns aioorioo oesÍlñ¡-rÁñn iñovhvan HosprrALAR LIDA - RU^ DouroR roAo cARUso' 2ll5
INDUSTRIAL ERECIJIM-RS N". 000.079.891

Séric 006

NF-e
LI

E ASSINAI'URA

ilil il]ll ililil ll llllillll llll ll lillllillll lll llillllil lllll ll ll lll lil
CHAVE DE ACESS0

3122 0419 5707 2000 0706 5500 ó000 079E 9ll9 30t6 7244

Consulta de autcntioidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autol'izadora

DANFE
Docurncnto Auxiliar dt Nota

Fiscal Eletrônicu

O - ENTRADA
t - SAIDA

N'. 000.079.89
Sórie 006

l.-olha l/l

1

I

I{IPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTIìITO INDUSTIIIAL . 39404-62 I

MONTES CLAROS - MG Fonc/Fax: 3 I 3408 I 800

DO EMITENTE

DE USO

r s.s70.720/0007-06
CNPJI]STADUALtNscRrÇÄo ESl ADUAL

s674258990235

l)A'fA l)A EtlllSS,\O

2610412022
CNPJ / CPF

1 2.889.035/0001-02
NOÌ\4¡ i rr/\zÀo soctAL

INÔ\/ÀMND HOSPITAI,AR LTDA
Â DÀ S¡\c0t,

sq706-250
B^rRRO / DtSllilTO

TNI)I]S1'RIALRI]A DOII'I'OII .IOAO CARUSO. 2I I5
FNI)l1lì l:('O

ADA

003
25ltJ1l2U22

, F4X

Nun¡. 004
09lu$l'!0¿2

RS 12.000.00

0Ë cÁLc. Do tcMs Do PISICMS UF REMETD0 tcMs suBsl'

v 101A1D^NOr^

60.000.00
V. TO1" TRIB.

0. fì0
VALOII DA (:OFINS

5.227.20
VALOR DO SECURO

0-00

DESCONTO

0.00

TAr;^o

TOT ¡ l¡l

'l'R^NS
CNPJ / CPF

r 8.233.2r r /0066-85
PLACA DO VEICULO UFI'OR CONI'A

(0) Emitente

MG
ut' ¡NSCRTÇ^O ESTADU^L

0030970r 00264

ANlI

AV. CELIA MACHADO COLARES II5
ENDERljÇO

PESO LlQUrDo

r.550.625
PESO BITUTO

1.550.625
MARCA

HTPÔI,Á.RÔII FÀRMÄCEIITI
QUANl'IDADE

375 CAIXAIS)
EsPËcIE

VALOI(
tPl ^LrQ.ICMS

ALie. rPrv^LUR
UNTI

VALOR
1 oT^L

B.C^LC
tcMs

VALOR
ICMSNClvl/Sll o/cs'r | 

,lFol' UN QUANl'DEscRtÇÃo Do PRoDUTo / sERVIÇo

60.000,00 60.000,00 7,200,00 t2,006t0t500 .cx 375,0000 I 60,0000

0IìRX60ML+5oCOPOS PMC: 0 Lorc: 0317/22 Qtci 175
0.00
r 9c360F-2EBE4C3A-83 7D-47E I 7CF4AF85

PREDNÍSOLONA 3MG/N4L CEN CXr 00100 I 9

cot\{
Inf', Contribuintc: Pcclido:9592 Pcdido:959 I -rcfbrcntc o itcnr tr¡nsfcrido Sanval Pcdido: 50585 pmuil do Dcstiustário:

luptetro eu )7/04/202J at l6:49:57 A(o¿tr tilt \ttw.lritl.cÒilt hr
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REcEBEMos r)E Iltpot.ABoR FARM^cEUTrcA LTDA os pRoDUTos E/ou sERvtcos coNsl'ANTEs DA NorA FIScAL ELETRÔNIcA INDIcADA
Àn¡licl. ÈlrllSs¡o, l8,os)2ózz v¡Lon rorAl: RS zo.ooo,oo nesirNÀTÁRlo: INovAMED itosPITALAtt LTDA - IluA DouroR JoAo cARUSo' 2l l s

INDUSTRIAL IìRECI.IIM.RS N".000.081.275
Série 006

Ntr'-e

D^ f^ Dtì IìUCEBllvlllN'l'O tDuN'¡ ¡ilc^ÇÃo Ë 
^sstN^1'uR^ 

Do RËcEBEDoR

ililril]tilililillllllllll ilil l iltIililil illllI llllllllll I I I lll lllil lll

3122 0519 5707 2000 0706 5500 6000 0812 751691364t46
CI{AVE DE A(:DSS0

Docu¡nerrto Auxiliar da Nota
Fiscal Eleh ônica

O. ENTRADA
I - SAÍDA

N'. 000.081.275
Série 006
Folha l/l

I

DANFE

Consulta cle autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nf'e.firzencla.gov,br/portal ort no site da Sefaz Autorizaclora

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTIIIAS, 263

DISI'R'I1'O INDUSTIìIAL - 39404-62 I
MONTES CI,AROS - MG Fonc/Fax: 3 134081 800

DO EMITENTE

pw)ibcr¡t-r¡ oe ,qul oRIzA( Ào DE uso

131224728644531 - 1810512022 l5:55:30VF:,NDA DE PRODI]CAO
NAl'uREzA DA oPERAÇÀo

ESTADUAL DO SI,'BST.'TRI

DIìS f NATA

Nunr. 002
0Ú[812022

RS 14.132.00

,fi* --_- ooì
lv.n". tsnqtz[zzl
lvalor R$ 14.132,00J

DATA DA I]MISSÁO

1Rlt'.tsl2022
CNPJ / CPF

1 2.88S.035/0001-02
NoME / ¡ì^zÄo soctAL

INOVAMED HOSPI'TALAR LTDA
DATA D^ S^il)A/lrN.tR^D^

IU[st2022
BAIRRO i DISTRITO

INDTJS'I'RIAI-
criP

99706-250
ENDrìt(liÇo

RUA DOU'I'OR JOAO CARUSO.2I15
tNsc:RIÇ^o EsT^DU^L

0390 I 57570
lK)R^ D^ S^lt)^/EN',TRADA

l5:48:5 t
NtuNtcfPto

IìRF:,CI{IM

003 004
VÈ[c.

BASL DE DO ¡CMS V. 1'o1'AL PRODUToS

70-660-00
V. ICMS UF REMET

0- 00

VALOR D0 FCP

0. 00

VALOR Do PIS

1.305.80
DO ICN,IS tcMs s,1,OE vALOR DO tCMS SIJBSl

0.00
V. IMP, IMP0RTAÇ,ÄO

0.00
VALOR DA COFINS

6. t 55.90
V. TO'|AL I)A NOTA

70.660.00
olJllì.As rrEsPEsAs

lì-00
VALOR TOTAL IPI

0-00

V, ICMS UF DESI-

0. 00

V. TOT. TRIB.

0. 00
VALOII DO FIìI]TË

0-00

VALOR DO SECUIIO

0.00

cÓDIco ANTT PLACÀ DO VEICULOPOR CONTA

(0) Emitente
UF

MG
ENDERIìÇO

RITA SANTA CATARINA 1I2
PESO BRUTO

2.002-100
PESO LtQUtDo

2.002. I 00
ùfARCA

HI Þf.II.,ÀBOR FÀI¡MÂCNf ITI

v^Lolt
UNIT

v^Lot(
TOTAL

B.C^LC
ICMS lcMs

VALOR
il,¡ ^LtQ.lCtvf S

,\LfQ. rl'lNCMiSII o/csr cF()t, UN QUANTtór,I(io PRot)urc DESCRIçÀo Do FRor)u'ro / srìRvrÇo

CX

"ôr

2 l 1,0000

86,0fJ00

r 80,0000

380,0000

37.980,00

32.ó80,00

3?.980,00

32,680,00

4.557,64

3.92t,60

¡2,00

12,00

30049099

30049069

500 6t0t

500 ó 0t

r 0030028

r 0030008

\IALPIìOATO SODIO 25OMG/5ML GEN CX sOI¡R X IOOMI.
(Cl) PMC: 0 Lotc:0421/22 Qtc:211,
PMC: 0.00
FCI:5C 146 I 0F-4FD5-44D5-B3AF-F8D l4BAF7E09

CLoNAZEPAM z,5MG/ML CEN CX 200FR X 20ML (B l)
PMC: 0 Lutc: 0430/22 Qtc: lÌ6,0
PIt4C: 0.00 FCI:055E3?CF-E2ll5-4 I Dti-Al¡8F-245754?CE7116

COI\If'I,EI\IRNTARBS

Pcd ido: 52094 Enr¡il do Dcstinutririo: vunderlcia.n(@inovuntcdhospitalar.cont
lDcst: vundcrlciu.n@inovuntcdhospitulur.conr
lTrorrs¡r: sac I (@cmfl ogist¡ct.conr.br

ln4wtv øt 20/05/2022 N l7:51:ló Gcroil¿o rn! ýw'.liÝ ist, L oùt. hr
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INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Rua Rubens Derks, 105, Distrito lndustrial

Erechim, RS, CEP 99705'300
cNPJ 1 2.889.035/000 1/02

lnscriçåo Estadual 039/0 1 57570

Fone: 54 3922-42'13
hr¡spitíilaÉ"

NOTA DE ESCLARECIMENTO

A Empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 12,889.035/0001-02, sediada da Rua Rubens

Derks, No 105, Loteamento Rubens Derks, Bairro Industrial, Erechinr/RS, por intetmédio de seu

representante legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do

RG no 1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o u' 004.421.050-70, vem, mui respeitosamen-

te, esclarecer sobre os cálculos utilizados para cornposição dos custos dos produtos licitados e

percentual a ser aplicado sobre o valor ganho na licitação a fim de readequar o valor do produto.

Inicialmente, ressalva-se qrie a Licitante, respeitando o processo licitatório,

não almeja aumentar o seu lucro, somente repassar o acréscimo do custo que foi repassado a esta

pelo laboratório fabricante do material licitado,

Para tanto a empresi¡ utilizou-se de cálculos matemáticos que serão

exemplificados a seguiri r

No c¡ue se ref'ele ao cá.lculo para saber os valores clos lrlodutos, são usados

os seguirrtes claclos:

B, cálc ICMS diVidido pela quantidade == valor caixa divitlido pela quarrtidade de ampola

na caixa) : valor unitário menOs a alíqrrota de ICMS da nota fiscat IIIâiS a alíquota da UF :

valor atual do material.

9.440,00 (8. cálc ICMS)/32 (quantidatle) : 295,00 (valor caixa) /50 (quantidatle de ampola

na caixa):5,90 - 12% (é empregado a alíquota ICMS da nota fTscal) + 18yo (alíquota do es-

tado do PR¡ : 6,1266 (valor atual do mt:rlicamento)*

Ex
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I novamed
tNovAMED cotr¡Éncto DE MEDIcAMENToS LTDA

Ruð Rubens Derks, 105,0istrito lndustrial

Erechim, RS, CEP 99706'300
cNPJ 1 2.889.035/0001/02

lnscricão Estadual 039/0 1 5?570

Fone; 54 3522'4273
trospitalar

:3?

*Obs.: Os medicamentos e valores utilizados são meramente ilustrativos, não representando os

valores reais do reequilíbrio solicitado.

A!.ÍQLJüTATDE tC,Ms ptR ÊSïAÐü

TAY'

t8%

AM, AP, BA" CE, F/1,4, ft ¡6, PB, PE.PI,

PH, RN, R5, 5,8, 5F', T0 e RJ

{rnedica mentos da'lo,rtâríå MS

1318/?00 I )

17,5% RO

L7% DEMA|S 851Àt05

LZ?6 Medfcarnentos Gen{ricos de 5P e MG

j,

Retirado do site httlr://nortal.a.nvisa.gov.br/documents/374947i159679 L6l

LISTA_CONFORMIDADE-2020-08-v I .pdf7f49b323 :i -1 t92-4qae-b548-n5269 ffi .

RJ

!tld.Åi:r ùh ý¡ nçL,

f.\lnß:L(ì
t¡ilÀ f.-{{'t'nf } Ât.trflfi ßt

^f.lù 
rN(¡uÄNr(|tsI rìl(4, UNülst){år, ffi N¡r)ut¡r(¡ I $tßvl(5
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{sfi lnovämed
tNovAMEu corvlÉnclo DE MEDIcAMENToS LTDA

Rua Rubens Derks, 105, Distrlto lndustrial

Erechim, RS' CEP 99706-300

cNPJ 1 2.889.0351000't I 02

lnscricão Estadual 039/0 1 57570

Fone: 54 3522-42'13

do

Já para ser realizado o valor a ser reequilíbrio é trtilizado o cálculo a se-

gulr:

Custo Anral tlivictido pelo cnsto do produto na licitação multiplicado por 100 menOs

100: percentual de acréscimo do custo do proiuto'

Esse percentual é somado ao valor ganho na licit,lção, fonnando assim o lãlor a ser reequilibra-

Ex.:

0,0703 (Custo atual)/0,04 (Custo na licitação) x 100 - 100 = 75,'15010, comespondendo ao

acréscimo no custo repassaclo pelo f'ornecedor contprovado através das nr¡tas ftscais de compra'

Ressalta-se que a empr,Ssä'somente esta repassaltdo o aumento do cus-

to do produto que foi repassado pelo fornecedor. Ainda, a Licitante prc,za pela equidade, para

que assim nenhuma das partes saia prejudicada financeiramente no ceftame. Dessa fonna, con-

forme Notas Fiscais já apresentadas, pede-ß€) que sejam considerados os custos que a Licitante

efetivamente paga pelos itens, uma vez que a.ceitar-se-á caso não haja prejuízo flinanceiro.

EXPOSTOS OS llATOS, que clemonstram de:fotma clara e evidente a

ocomência de fato superveniente que justilica o, reequilíbrio de preços,dos itens em questão, a

Licitante requer o recebimento, julgamento e deferimento do presente pedido.

Reitera-se a estima e elêvada consideração para com o mui digno órgão,

bem como o compromisso da Licitante conl a seriedade e transparência' ,

Agradece-se desde.iá pela

hospitalar

Iln

ìq'

aìcNF

tlievens

PÊ:enlu¡l dÈAiinglli

/+\r
Valor Unúório

Ganho
Valor a ser

Reequilibrads
Custo Unitário

NF - Atu¿rl
Item ¡/ater¡al Fotnecedc¡r

\ 1b,¡l't-{5(}.u4 H$U,0/0;J"1.14 Losartana
Potassica 50 Mg
VQ 0p /lsen
Caixa com 960 CP

Pralt L)ona¡:luzzr e
Ilia Ltda

Sed

ill

t..t

lor)

ão e compreensão clespendiclas,



1997,,t
lnovamed - INOVAMËD - Reequilibrio n? 13443 ' 0210612022 09:02:15

lnovamed <renata.f@inovamedhospitalar.comt

<licitacao@rnarmeleiro.pr.gov.bt>, <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>,

<farmacia(òmarmeleiro.pr, gov. br>, <juridico03@inovamed-rs'com,br>

.renata.f @inovantedhospitalar.com>

02-A6-202209:02

Nornral

De

Responder pa...

Data

Priorldade

fi anexos-reequilibrio-1 3443.pdf (-9   KB)

lTemover lodos os anexos

Prez"adcls!

A INOVAMED HOSPTTALAR LTDA, vem rnui respeitosamente apresentar RËQUERIMENTO DE REVISÃO DË PREÇO OU LIBERAÇÃO DO

COMPROMISSO, pelas razöes em anexo.

Oaso seja necessário o envío via correio, favor nos comunicar,

Fror gentileza, ACUSAR recebimento.

,,lo mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarc'citnentos, e ficamos no aguardo de retortro

Atenciosarrrente,

Setor Juríclico

lnovamed llospitalar LTDA

Rua Dr. João Caruso, 21 15, Bairro lndustrial

CËP:907Q6-250 - Ërechirn/RS - Fone: (54) 2106-/930
juriclico@inovamed-rs.com. br, juridicoOl @inovamed+s.com. br

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupgões brasilelras, Prlmamos pelo

desenyolyime nto de um amblente de éttca e Integrldade nas relações entre o pribllco e o privado, Para conhecer um pouco mals da

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso códtgo de Éttca e conduta: Çpshgp-de^F-ilcillx¡uwnssL¿çlf . caso você ldentlfique alguma

situação de não conformtdade, utilize nossos canals de comunicação disponíveis em: Ouvit.lt.>ri¡t ".
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnneNÁ

Marmeleiro,03 de junho de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item.

Nos termos da solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, protocolada

sob o no 71434, em que pleiteia reequilíbrio econômico ftnanceiro ou cancelamento dos itens 10

e 192 referente a Ata de Registro de Preçosn" 22912021, vinculada ao Pregão Eletrônico no

08412021, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retomem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

\

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !içjto.sæfur'-ar¡tçIç.up,p-!:.gç:-y-,-bd--lie"iltto"a0-Q?l.r0,r.:.lnt:trr-çlqir,Q"nt-gtlv-'þl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


